
 
 

 

1 

Av. Água Verde, 1413 - Sala 801  |  Curitiba - CEP: 80620-200  |  Tel. +55 (41) 3122-
7300 I e-mail: atendimento@hemeradtvm.com.br I Ouvidoria: Tel. 0800 326 0953 / 

ouvidoria@hemeradtvm.com.br 

h e m e r a d t v m . c o m . b r  

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA DE COTISTAS DA 
CLASSE ÚNICA DO C6 BANK TV1 FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 

CREDITÓRIOS – RESPONSABILIDADE LIMITADA 
CNPJ/MF 29.828.733/0001-09 

  
DATA, HORA E LOCAL: Aos 22 dias do mês de junho de 2026, às 10 horas, na sede social da 
HEMERA DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., 
(“Administradora”), inscrita no CNPJ/MF sob n.º 39.669.186/0001-01, Administradora do C6 
BANK TV1 FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS – 
RESPONSABILIDADE LIMITADA (“Fundo”). 
 
CONVOCAÇÃO: Dispensada, em razão da presença dos cotistas representando a totalidade das 
cotas em circulação da classe única do Fundo, nos termos do Artigo 72, §7º da Resolução da 
CVM nº 175, de 23 de dezembro de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 175”). 
 
PRESENÇA: Presentes os cotistas detentores da totalidade das Cotas em circulação da classe 
única emitidas pelo Fundo, e a Administradora do Fundo.   
 
MESA: Presidente: Andressa Navarrete Aio; Secretária: Cristiani Mendes Gonçalves.   
 
ORDEM DO DIA: (1) Deliberar, em sede de Assembleia Geral Ordinária, sobre as demonstrações 
financeiras do Fundo, relativas ao exercício social encerrado em 31 de janeiro de 2026, 
devidamente auditadas; (2) Deliberar, em sede de Assembleia Geral Extraordinária,  sobre: a 
modificação dos seguintes itens do Regulamento do Fundo: 2.1) Parte Geral: a) exclusão das 
alíneas “w” a “z” do item 12.1, quanto às despesas e encargos do Fundo, realocando-os para o 
Anexo Descritivo da Classe como encargo da Classe; b) exclusão do Capítulo 21, relativo aos 
Fatores de Risco do Fundo, com a consequente renumeração do capítulo seguinte; 2.2) Anexo 
Descritivo da classe única (“Anexo I”): a) inclusão do Capítulo 11, referente aos encargos 
específicos da Classe, com a consequente renumeração dos capítulos seguintes; b) inclusão de 
riscos da Classe nos novos subitens 14.2.1, 14.2.3, 14.2.4, 14.3.1, 14.3.2 e 14.4.1, renumerando-
se os subitens subsequentes a cada inclusão, relativos, respectivamente a “Efeitos da Política 
Econômica do Governo Federal”, “Flutuação de Preços dos Ativos”, “Riscos Externos”, “Ausência 
de Garantias de Rentabilidade”, “Fatores Macroeconômicos” e “Risco de Titularidade Indireta”; 
(3) consolidação do Regulamento do Fundo, conforme versão constante no Anexo I à presente 
Ata; e (4) autorização para a Administradora praticar todos os atos para cumprimento das 
deliberações ora tomadas. 
 
DELIBERAÇÕES: Os Cotistas da classe única deliberaram pela aprovação, por unanimidade, 
sem qualquer restrição ou ressalva, das seguintes matérias: 
 
(1) Em Assembleia Geral Ordinária: Aprovação das demonstrações financeiras do Fundo, 
relativas ao exercício social encerrado em 31 de janeiro de 2026, devidamente auditadas. 
 
(2) Em Assembleia Geral Extraordinária: A modificação dos seguintes itens do Regulamento do 
Fundo:  
 
2.1) Parte Geral:  
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a) exclusão das alíneas “w” a “z” do item 12.1, quanto às despesas e encargos do Fundo, 
realocando-os para o Anexo Descritivo da Classe como encargo da Classe. 
 
b) exclusão do Capítulo 21, relativo aos Fatores de Risco do Fundo, com a consequente 
renumeração do capítulo seguinte. 
 
2.2) Anexo Descritivo da classe única (“Anexo I”):  
 
a) inclusão do Capítulo 11, referente aos encargos específicos da Classe, com a consequente 
renumeração dos capítulos seguintes, passando a vigorar integralmente com a seguinte redação: 
 

“11. ENCARGOS ESPECÍFICOS DA CLASSE 
 
11.1. Adicionalmente aos encargos previstos na Cláusula 12 das Condições Gerais do 
Regulamento, constituem encargos da Classe, as seguintes despesas, que lhe podem ser 
debitadas diretamente: 

 
(i) despesas com o registro dos Direitos Creditórios, incluindo as relativas à 
contratação da Entidade Registradora; 
 
(ii) despesas com a Consultora Especializada e com o Agente de Cobrança, no 
tocante à prestação dos serviços de consultoria especializada e agente de cobrança, 
conforme aplicável;  
 
(iii) despesas relacionadas à assinatura de documentos, incluindo (mas não se 
limitando) aquelas relativas à contratação de certificadoras; 
 
(iv) tendo em vista a Classe ser destinada a Investidores Profissionais, despesas de 
originação, recuperação, análise e acompanhamento das garantias dos Direitos 
Creditórios da Classe; e 
 
(v) tendo em vista a Classe ser destinada a Investidores Profissionais, despesas 
relacionadas à celebração de convênios no âmbito de operações de risco sacado, desde 
que prevista nos respectivos convênios, cabendo ao Gestor e/ou ao Administrador, 
conforme o caso, verificar sua compatibilidade com a política de investimento e com o 
melhor interesse da Classe.” 

 
b) inclusão de riscos da Classe nos novos subitens 14.2.1, 14.2.3, 14.2.4, 14.3.1, 14.3.2 e 14.4.1, 
renumerando-se os subitens subsequentes a cada inclusão, relativos, respectivamente a “Efeitos 
da Política Econômica do Governo Federal”, “Flutuação de Preços dos Ativos”, “Riscos Externos”, 
“Ausência de Garantias de Rentabilidade”, “Fatores Macroeconômicos” e “Risco de Titularidade 
Indireta”, passando a vigorar com o seguinte e atual conteúdo: 
 

“14.2. Riscos de Mercado 
 
14.2.1 Efeitos da Política Econômica do Governo Federal – O Fundo, suas Classes, seus 
ativos, as Cedentes e os Devedores estão sujeitos aos efeitos da política econômica 
praticada pelo Governo Federal. 
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O Governo Federal intervém frequentemente nas políticas monetária, fiscal e cambial e, 
consequentemente, também na economia do país. As medidas que podem vir a ser 
adotadas pelo Governo Federal para estabilizar a economia e controlar a inflação 
compreendem, entre outros, controle de salários e preços, desvalorização cambial, 
controle de capitais e limitações no comércio exterior. O negócio, a condição financeira e 
os resultados das Cedentes/Endossantes, o setor econômico específico em que atuam, 
os Ativos Financeiros integrantes da carteira de cada uma das Classes, bem como a 
originação e o pagamento dos Direitos Creditórios poderão ser adversamente afetados 
por mudanças nas políticas governamentais, bem como por (a) flutuações das taxas de 
câmbio, (b) alterações na inflação, (c) alterações nas taxas de juros, (d) alterações na 
política fiscal e (e) outros eventos políticos, diplomáticos, sociais e econômicos que 
possam afetar o Brasil ou os mercados internacionais. 
 
Medidas do Governo Federal para manter a estabilidade econômica, bem como a 
especulação sobre eventuais atos futuros do Governo Federal podem gerar incertezas 
sobre a economia brasileira e uma maior volatilidade no mercado de capitais nacional, 
afetando adversamente os negócios, a condição financeira e os resultados das 
Cedentes/Endossantes, bem como a liquidação dos Direitos Creditórios cedidos pelos 
respectivos Devedores. 
 
Variáveis exógenas, tais como a ocorrência, no Brasil ou no exterior, de fatos 
extraordinários ou situações de mercado especiais ou, ainda, eventos de natureza política, 
econômica ou financeira que modifiquem a ordem atual e influenciem de forma relevante 
os mercados de capitais e/ou financeiros, brasileiros e/ou internacionais, incluindo 
variações nas taxas de juros, eventos de desvalorização da moeda e mudanças 
legislativas, poderão resultar em oscilações inesperadas no valor dos ativos integrantes 
das carteiras das Classes e/ou em perda de rendimentos das Cotas. Tais oscilações 
também poderão ocorrer como consequência de eventos relacionados aos emissores dos 
Ativos Financeiros e em função de alterações nas expectativas do mercado, acarretando 
mudanças nos padrões de comportamento de preços dos ativos independentemente da 
ocorrência de mudanças no contexto macroeconômico. Ademais, determinados ativos 
componentes das carteiras das Classes, inclusive títulos públicos, podem estar sujeitos a 
restrições de negociação por parte das bolsas de valores, de mercadorias e futuros ou de 
órgãos reguladores. Essas restrições podem ser relativas ao volume das operações, à 
participação no volume de negócios e às oscilações máximas de preços, entre outras. 
Dessa forma, as oscilações e restrições acima referidas podem afetar negativamente o 
desempenho das Classes e do Fundo e, consequentemente, a rentabilidade das Cotas. 
 
(...) 
 
14.2.3 Flutuação de Preços dos Ativos – Os preços e a rentabilidade dos ativos integrantes 
da carteira das Classes poderão flutuar em razão de diversos fatores de mercado, tais 
como variação da liquidez e alterações na política de crédito, econômica e fiscal, bem 
como em razão de alterações na regulamentação sobre a precificação de referidos ativos. 
As variações de preços dos ativos das Classes poderão ocorrer também em função das 
alterações nas expectativas dos participantes do mercado, podendo, inclusive, ocorrer 
mudanças nos padrões de comportamento de preços dos ativos financeiros sem que haja 
mudanças significativas nos contextos econômico e/ou político nacional e internacional. 
Essa oscilação dos preços poderá fazer com que parte ou a totalidade desses ativos que 
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integram a carteira das Classes seja avaliada por valores inferiores ao da emissão ou da 
contabilização inicial, levando à redução do Patrimônio Líquido das Classes e, 
consequentemente, a prejuízos por parte dos Cotistas. 
 
14.2.4 Riscos Externos – As Classes também poderão estar sujeita a outros riscos 
advindos de motivos alheios ou exógenos ao controle da Administradora e da Gestora, 
tais como moratória, inadimplemento de pagamentos (default), mudança nas regras 
aplicáveis aos Ativos Financeiros, mudanças impostas aos Ativos Financeiros integrantes 
da carteira ou alteração na política monetária. 
 
14.3 Risco de Crédito 
 
14.3.1 Ausência de Garantias de Rentabilidade – As aplicações realizadas nas Classes e 
no Fundo não contam com garantia da Administradora, da Gestora, de quaisquer 
terceiros, de qualquer mecanismo de seguro ou, ainda, do Fundo Garantidor de Crédito – 
FGC. O Fundo, a Administradora e a Gestora não prometem ou asseguram aos Cotistas 
qualquer rentabilidade decorrente da aplicação nas Cotas. Todos os eventuais 
rendimentos, bem como o pagamento do principal provirão exclusivamente da carteira das 
Classes, a qual está sujeita a riscos diversos e cujo desempenho é incerto. 
 
14.3.2 Fatores Macroeconômicos – Como aplicará seus recursos preponderantemente 
em Direitos Creditórios, a Classe dependerá da solvência dos respectivos Devedores para 
distribuição de rendimentos aos Cotistas. A solvência dos Devedores poderá ser afetada 
por fatores macroeconômicos, tais como elevação das taxas de juros, aumento da inflação 
e baixos índices de crescimento econômico. Assim, na hipótese de ocorrência de um ou 
mais desses eventos, poderá haver aumento da inadimplência dos Direitos Creditórios 
cedidos, afetando negativamente os resultados das Classes e do Fundo e provocando 
perdas patrimoniais aos Cotistas. 
 
(...) 
 
14.4 Risco de Liquidez 
 
14.4.1 Risco de titularidade indireta: A titularidade das Cotas não confere aos Cotistas o 
domínio direto sobre os Direitos Creditórios e/ou Ativos Financeiros ou sobre fração ideal 
específica desses ou outros ativos integrantes das carteiras das Classes, sendo exercidos 
os direitos dos Cotistas sobre todos os ativos integrantes das carteiras das Classes de 
modo não individualizado, por intermédio da Administradora e/ou da Gestora. 
 
(...)” 

 
(3) Consolidar a redação do Regulamento do Fundo e seus Anexos e Apêndices, para refletir as 
deliberações aprovadas, nos termos do Anexo I à presente Ata; e 
 
(4) Autorizar a Administradora a adotar as providências necessárias para o cumprimento das 
deliberações da Assembleia Geral. 

 
Os Cotistas, neste ato, representando a totalidade das cotas em circulação da classe única 
emitidas pelo Fundo: (i) declaram-se cientes das deliberações acima aprovadas; (ii) tiveram 
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acesso à versão do Regulamento e não possuem quaisquer dúvidas sobre tais alterações; e, (iii) 
dispensam a Administradora do envio do resumo das deliberações da presente ata, nos termos 
do art. 79 da Resolução CVM 175.  
 
Os presentes conferem expressa anuência para que a ata da assembleia seja lavrada e por meio 
de assinaturas eletrônicas e/ou digitais, nos termos do artigo 10, da Medida Provisória nº 2200-
2, de 24 de agosto de 2001, devendo, em casos de contingência, ser firmado de forma impressa.  
 
Os presentes declaram a veracidade de seus endereços eletrônicos, bem como autorizam o uso 
para todos os atos diretamente relacionados a este instrumento, conforme a regulamentação 
aplicável. 
 
Ao assinarem por meio de assinaturas eletrônicas, as partes declaram a integridade, 
autenticidade e regularidade da Ata 
 
ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o(a) Presidente colocou a palavra à disposição 
dos presentes e, como ninguém manifestou interesse em fazer uso dela, suspendeu a sessão 
pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, depois de lida e achada conforme, foi 
assinada por todos os presentes.  
 
Presidente: __________________________        Secretária: _____________________________               
Andressa Navarrete Aio                                       Cristiani Mendes Gonçalves 
 
 

HEMERA DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 
(Administradora) 
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ANEXO I 
 

VERSÃO CONSOLIDADA DO REGULAMENTO DO 
C6 BANK TV1 FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS – 

RESPONSABILIDADE LIMITADA 
CNPJ/MF 29.828.733/0001-09 


